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REQUERTMENTO N" 21/2025

JAPI.RN 06 DE MAIO DE 2025.

O Vereador GeorÊe Justino Dantas, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei OrgânÍca do Municípío, requer a tramitação regimental do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora prefeita

Municipal de Japi, para que se faça cumprir,

soLrctTAÇÃO

Solicito a Prefeitura tVlunicipal de Japi/RN, através da Secretaria de obras e serviços

urbanos que execute com a maior brevidade possível a obra de reforma do pontilhão (ponte

pequena) no Sítio Canoas.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelas constantes reclamações rjos moradores e

motoristas que utilizam essa importante estrada vicinal.

Por falta de manutenção, esse pontilhão encontra-se em situação precária, interditada há

anos

No período chuvoso a trafegabílidade fica extremamente prejudicada tendo em vista que

os veículos enfrentam maiores dificuldades trafegar pelo desvio que está sendo utílizado.

Atenciosamente,

Sa[a das Sessões, em 06 de lVaio de 2025
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